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Caderno

A Camara de Vereadores de Ivaipora, Estado do Paran4, aprovou e Eu, Prefeita em exercicio, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° A Segéo IX, art. 19 da Lei Municipal 2.872/2016, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

“SEGAO IX

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL TURA, ABASTECIMENTO E AGRONEGOCIO
Art. 19 A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Agronegécio é 6rgéo
responsavel por executar tarefas relacionadas com a economia do Municipio, seu
desenvolvimento agropastoril, especialmente sobre suas culturas tradicionais, através da
assisténcia técnica direta ao homem do campo, e também:
I - Tragar a politica de abastecimento no Municipio, por administragdo direta ou através
de terceiros, de programas em defesa da produgéo, sobretudo no combate a pragas e
moléstias, ‘
Il - Promover demonstragGes de campo no sentido de propiciar o conhecimento do melhor
uso do solo, de sementes e de técnicas de trabalho na lavoura e no campo;
lll - Fiscalizar e por em execugéo normas que, na sua érea de atuagéo, visem a protegéo
do meio ambiente e a defesa dos recursos naturais;
IV - Proporcionar aos produtores a assisténcia necesséria para a obtengéo de créditos;

V - Atender a consultas e fornecer as instruges ou receitas necessarias que visem

esclarecer duvidas ou orientar agbes dos produtores;

VI - Executar agdes da Politica de Desenvolvimento Rural, estimulando a organizagéo e o
desenvolvimento de programas de assisténcia aos pequenos produtores rurais, & pequena
e média empresa e ao cooperativismo;

VIl - Articular com entidades e orgéos afins, ptblicos e privados, visando a mobilizagéo de
recursos para atividades . primérias, secundérias e fterciarias no Municipio e de

abastecimento.
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§ 1° A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e A gronegacio é formada pelos

seguintes cargos de dire¢do e assessoramento:

I - Cargos Comissionados:

01 Secretario Municipal de Agricultura, Abasteéimento e Agronegécio;
01 - Chefe do Centro de Distribuigdo de Produtos Hortifruti:

Il - Cargos em Fungéo Gratificada:
02 Coordenador de Projetos.

§ 2° Ao Secretario Municipal de Agricultura, Abastecimento e Agronegécio compete as
sequintes atribuigbes:

I - Coordenar a politica agricola do Municipio, prestando assisténcia e apoio a produtores
rurais;

Il - Controlar, coordenar e gerir 0 sistema de abastecimento e seguranga alimentar;

lll - Realizar a vigilancia e fiscalizagdo sanitéria dos produtos alimenticios e empresas
comerciais de géneros alimentares;

IV - Coordenar, fomentar e desenvolver politicas de produgdo familiar de géneros
alimenticios; ‘

V - Criar, manter e conservar unidades, equipamentos e instélagées para apoio e
desenvolvimento da politica agropecuaria, agroindustrial e de abastecimento;

VI- Apoiar, planejar, coordenar e executar programas de capacitagdo de agricultores e
trabalhadores rurais, por meio do Centro Tecnolégico da Agricultura Familiar: .

VIl - Disponibilizar dados e informagdes de interesse ptiblico, no &mbito das atividades
executadas pela Secretaria, para os Municipes, profissionais e estudantes que atuam Jjunto
as areas de agricultura e abastecimento:

VIll - Executar outras atividades correlatas, respondendo solidariamente com a
Administragéo em atos de omisséo e irregularidades no Setor.

IX - Apoiar a agricultura familiar em parceria com as equipes de agricultura, o
desenvolvimento de técnicas de produgéo, industrializagéo e comercializagdo de produtos
caseiros ou familiares e melhoria de aproveitamento das matérias-primas, tanto quanto
possivel, o mais préximo que se possa trabalhar junto do produtor;

§3° Ao Chefe do Centro de Distribuicéo de Produtos Hortifruti, compete as sequinte
atribuigbes:
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I - Supervisionar e controlar as atividades desenvolvidas no ambiente e instalagdes do

Centro de Distribuigéo, sob sua superviséo administrativa;

Il - Assistir, orientar e prestar atendimento aos fornecedores e produtores rurais, aos
usuarios e a populagéo e;n requerimentos e consultas relativas aos servigos prestado;

lll - Verificar o atendimento das condicbes de armazenagem, acondicionamento, limpeza,
comercializagdo e demais exigéncias e limitagdes pertinentes & utilizagdo do Centro de
Distribuigéo;

IV - Supervisionar o funcionamento, a correta utilizagao, localizagdo e dimensdes das salas,
box e bancas, o ramo de atividade, a presenga e assiduidade e a organizagéo dos espagos,
zelando pelo cumprimento das normas e horério de funcionamento do local, adotando as
providéncias ao seu regular funcionamento e as medidas necessarias para o fiel
cumprimento das condigdes e obrigagdes constantes nas normas e legislagéo pertinentes
em vigor;

V' - Prestar informagdes em processos relativos ao mercado sob sua superviséo,
responsabilizando-se pela sua veracidade, propor medidas de organizagao, controle e
otimizagdo do espago do mercado sob sua superviséo administrativa, exercer outras
atividades correlatas as suas competéncias e que Ihe forem determinadas pelo Secretaria
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Agronegécio e os produtores rurais, visando a
comercializagdo dos produtos tais como, tomate, maracuja, abacate, goiaba, café,
verduras e legumes, em geral;

VI - Executar outras atividades correlatas, respondendo  solidariamente com a
Administragdo em atos de omisséo e ireguilaridades no Setor.

§ 4° Ao Coordenador de Projetos compete as seguintes atribuigées:

I - Oferecer assisténcia na elaboragéo de projetos e acompanhamento de convénios
firmados entre o Municipio e outros Orgéos Municipais, Estaduais e Federais:
Il - Cuidar das certiddes negativas do Municipio:
Il - Realizar prestagbes de contas e arquivo de projetos, com atributos para corregdo de
grafia e construgéo de textos;
IV - Responsabilizar-se com a execugdo através de acompanhamento de projetos de
estradas, calcério, inseminagdo artificial, fruticultura, viveiro de café, viveiro de mudas de
reflorestamento e outros;
V - Executar outras atividades correlatas, respondendo  solidariamente com a
Administragéo em atos de omisséo e irreqularidades no Setor ” (NR) .
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Art.2° A Segéo X; art. 20 da Lei Municipal 2.872/2016, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

; | “ SECAO X

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, SERVIGOS E TURISMO
Art. 20 A Secretaria” Municipal de Indstria, Comércio, Servigos e Turismo é orgéo

responsavel por promover a realizagéo de programas de fomento & industria, comércio e
turismo com todas as atividades produtivas do Municipio, e também:
I - Viabilizar projetos industriais, visando atrair novas indstrias para o Municipio;
Il - Estimular a adog&o de medidas que possam ampliar o mercado de trabalho local:
ll - Promover a realizagéo de cursos de preparagéo ou especializagdo de méo de obra as
atividades econémicas do Municipio;
IV - Promover a articulagéo com diferentes Orgéos tanto no &mbito Governamental como
na iniciativa privada, visando ao aproveitamento de incentivos e recursos para a economia
do Municipio;
V' - Elaborar planos e projetos concernentes ao desenvolvimento industrial e comercial do
Municipio.
§ 1° A Secretaria Municipal de Industria, Comércio, Servigos e Turismo é formada pelos
sequintes cargos de diregéo e chefia:
| I - Cargos Comissionados:
} 01 Secretério Municipal de Indtstria, Comércio, Servigos e Turismo;
i 02 Chefe de acompanhamento de Projetos.
|
§ 2° Ao Secretério Municipal de Industria, Comércio, Servigos e Turismo, compete as
seguintes atribuigbes:
I' - Promover o desenvolvimento econémico do Municipio, relativamente as &reas de
industria, comércio e servigos e, de modo em geral, ao incentivo e incremento do
desenvolvimento econémico municipal;
Il - Fomecer aporte técnico as micro e pequenas empresas, de incentivo & inddstria e ao
comércio local, através de agdes, Leis e incentivos;
il - Prover a implantagéo e ampliagéo da infraestrutura para o melhor desenvolvimento dos

negécios de incentivo descritos no inciso anterior:
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IV - Prover a implantagéo de indstrias voltadas para a agricultura ou outras areas, e o,

incentivo a criagéo de comércio desenvolvimentista no Municipio, no tocante & agricultura e
Sua vocagdo e, ainda, manter a harmonia desse desenvolvimento com as demais
aspiragbes da comunidade;

V' - Coordenar e acompanhar a implantagéo de projetos especificos em éreas de produgéo,
que tenham merecido a prioridade no Municipio;

VI - Prover o incentivo técnico, de aporte inteléctual e desburocratizado para instalagdes de
industrias no Municipio;

VIl - Prover o aumento das oportunidades de trabalho adjacentes, estimulando a
organizagéo, de forma associativa, através de feiras, eventos e exposig"ées, ou outras
formas;

VIll - Desempenhar outras competéncias afins, respondendo solidariamente com a
Administragéo em atos de omiss&o e irregularidades no Setor,

§ 3° Ao Chefe de Acompanhamento de Projetos compete as seguintes atribuigGes;

I - Coordenar e desenvolver as potencialidades turisticas do Municipio;

Il - Incentivar a instalagdo de empreendimentos turisticos, com a exploraggo de todas as
possibilidades econémicas naturais e do turismo rural, atuando de forma integrada com os
Municipios da regi&o e com os organismos de turismo do Governo Federal e Estadual e na
captagéo de recursos através de programas especificos de geragéo de emprego e renda
nos servigos de turismo;

lll - Promover a divulgagéo turistica do Municipio junto a Eventos Regionais, Estaduais,
Nacionais e Internacionais;

IV - Executar outras atividades correlatas, respondendo solidariamente com a
Administragéo em atos de omisséo e irregularidades no Setor.,

§ 4° A Secretaria Municipal de Induistria, Comércio, Servigos e Turismo possui a sequinte
area de comando direto e suas respectivas atribuigées:

I - Central das Associagées - Orgéo responsavel em fornecer estrutura as associagdes,
cooperativas e outras com fins sociais instaladas no municipio,' apoiando, incentivando,
capacitando, auxiliando e atendendo as demandas necessérias para tomé-las sustentaveis
e independentes, a fim de colaborarem com o desenvolvimento municipal e regional, a qual
compete:

a) assessorar na regulamentagdo e formalizagéo das entidades;
b) colaborar na organiéagéo dos atos legais;

c) viabilizar parcerias para assessoria contabil e juridica;

d) buscar capacitagdo para Secretarios e integrantes;
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e) auxiliar na elaboragéo de eventos;

f) auxiliar na promogéo de visitas técnicas a fim de despertar o interesse e fortalecer a
entidade;

g) prestar informagées;

h) promover articulagéo com diferentes érgéos e entidades, visando o aproveitamento de
incentivos e recursos;

i) incentivar a elaboragédo de projetos a fim de obter recursos municipais, estaduais e
federais.

§ 5° Fica designada a Assessoria Juridica do Gabinete do Prefeito, para proceder a analise
dos Estatutos das respectivas Associagdes.” (NR)

Art.3° Fica criada a Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovagéo Estratégica e Cooperagdo
Internacional - SICI, que passa a compor 0 a SECAO XI, Art. 21-b, da Lei Municipal 2.872/2016, com a
seguinte redacao:

“SEGAOXI

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INOVAGAO ESTRATEGICA E COOPERAGAO
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INTERNACIONAL

Art. 21-b A Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovagio Estratégica e Cooperagdo
Internacional é orgao responsavel por desenvolver e implementar programas de
capacitagdo em tecnologia para servidores publicos e para a populagdo em geral, visando
a alfabetizagéo digital e & preparagédo para as demandas do mercado de trabalho, e
também:

I Promover a cultura de dados abertos no municipio, disponibilizando informagées
de forma acessivel e transparente para a sociedade, incentivando a participagdo
civica e o controle social, ’

Il.  Coordenar e implementar iniciativas que visam transformar o municipio em uma
‘cidade inteligente", utilizando tecnologias para otimizar a gestdo urbana, a
mobilidade, a seguranga, o meio ambiente e a qualidade de vida,

lll.  Identificar as necessidades e opon‘unidades de inovagdo para o municipio,

alinhando as iniciativas tecnoldgicas com o planejamento estratégico de longo
prazo da administrag&o.
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Coordenar e gerenciar projetos estratégicos de afto impacto que utilizem a

tecnologia e a inovagdo como ferramentas para o desenvolvimento socioeconémico
do municipio.

Estabelecer e fortalecer parcerias com empresas, universidades, centros de
pesquisa e outras instituicdes para alavancar a inovagéo e o desenvolvimento
tecnolégico. X

Monitorar e analisar as tendéncias tecnologicas e de inovagéo em nivel global,
identificando oportunidades para o municipio e antecipando desafios.

Atuar na promogdo do municipio em nivel intemacional, buscando atrair
investimentos estrangeiros diretos em tecnologia, inovagéo e setores estratégicos.
Estabelecer e manter relacionamento com organismos internacionais, redes de
cidades e agéncias de cooperagdo para a troca de experiéncias, o acesso a
recursos e o desenvolvimento de projetos conjuntos.

Desenvolver e apoiar programas de intercambio técnico, cientifico e cultural, bem
como parcerias com cidades e regides de outros paises, visando a transferéncia de
conhecimento e melhores préticas.

Identificar e prospectar fontes de financiamento externas (agéncias de fomento,
bancos de desenvolvimento, fundos internacionais) para projetos estratégicos do
municipio.

Representar o municipio em eventos, foruns e missées internacionais, fortalecendo
a imagem da cidade e buscando oportunidades de colaboragao.

Oferecer suporte e orientagéo a empresas locais que buscam expandir seus
negécios para mercados internacionais, especialmente aquelas com foco em
tecnologia e inovagéo.

Desenvolver e implementar uma estratégia municipal abrangente para a
Inteligéncia Artificial, definindo viséo, principios, objetivos e planos de agao para o
uso da IA em todas as areas da administragéo e da sociedade.

Realizar mapeamento e prospecgdo de tecnologias de IA identificando
oportunidades e desafios para o municipio.

Elaborar diretrizes e marcos regulatérios éticos para o uso de IA no ambito
municipal, garantindo a transparéncia, a explicabilidade, a privacidade dos dados,
a seguranga cibernética e a néo discriminagéo nos algoritmos e sistemas de IA.
Estabelecer mecanismos de auditoria e monitoramento de sistemas de IA utilizados
pela prefeitura, assegurando sua conformidade com as diretrizes &ticas legais.
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XVII.  Desenvolver e oferecer programas de capacitagéo e letramento digital focados em
Inteligéncia Artificial para servidores pablicos de todas as secretarias, visando ao
entendimento e & aplicago eficaz da IA em suas rotinas de trabalho.

XVIll.  Estabelecer parcerias e intercdmbios intemacibnais com cidades e instituiges que
sdo referéncias no uso de IA para o desenvolvimento urbano, buscando
compartilhar experiéncias, boas préticas e ligbes aprendidas.

XIX.  Atrair investimentos e empresas de tecnologia em IA para o municipio, fortalecendo
a economia local e gerando novas oportunidades de emprego.

§ 1° A Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovagéo Estratégica e Cooperagao

Internacional é formada pelos seguintes cargos de diregdo e assessoramento:

| - Cargos Comissionados:

01 Secretério Municipal de Tecnologia, Inovagéo Estratégica e Cooperagéo
Interacional;

01 - Chefe de Incubadora Tecnoldgica;

01 - Chefe de Desenvolvimento Tecnolégico;

01 - Chefe de Projetds e Inovagao;

01 - Assessor de Atos Normativos.

§ 2° Ao Secretério Municipal de Tecnologia, Inovagio Estratégica e Cooperacao
Internacional, compete as seguintes atribuiges:

I Definir e implementar politicas municipais de ciéncia, tecnologia, inovagéo e
transformagéo digital, alinhadas com as diretrizes federais e estaduais, e as
necessidades locais; v

Il. ~ Elaborar e coordenar o planejamento estratégico para a area, definindo metas,
indicadores e projetos prioritérios que visem & melhoria da qualidade de vida da
populagéo e ao desenvolvimento econémico e social do municipio;

lll.  Incentivar a pesquisa e o desenvolvimento cientifico e tecnolbgico no ambito
municipal, buscando solugbes para os desafios locais e promovendo o
empreendedorismo inovador;

IV.  Gerenciar a infraestrutura de TIC do municipio, garantindo a eficiéncia, seguranga
e disponibilidade dos sistemas e se)vigos; |
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V. Promover a transformagéo digital dos servigos piblicos, buscando a otimizagéo de

processos, a desburocratizagéo e a melhoria da experiéncia do cidaddo no acesso
as informagdes e servigos;

VI.  Desenvolver e manter solugbes informatizadas que atendam as necessidades das
diversas secrefarias e Orgdos municipais, visando & integragdo e a
interoperabilidade dos sistemas;

V. Garantir a seguranga cibernética dos dados e sistemas municipais, protegendo as
informagdes contra ameagas e ataques;

VIll.  Fomentar a incluséo digital da populagéo, através de programas e iniciativas que
promovam o acesso a tecnologia e a capacitagéo digital;

IX.  Estimular a criagéo de um ecossistema de inovagdo no municipio, conectando
universidades, empresas, startups, centros de pesquisa e a sociedade civil:

X.  Apoiar o desenvolvimento de projetos e iniciativas inovadoras, buscando solugdes
para problemas urbanos, como mobilidade, satide, educagéo e seguranga;

XI.  Promover a captagéo de recursos publicos e privados para investimentos em
pesquisa, desenvolvimento e inovagéo;

Xl Incentivar a cultura da inovagéo dentro da propria administragdo municipal,
buscando a modernizagéo e a otimizagdo dos processos de gestao;

Xlll.  Estabelecer e fortalecer parcerias estratégicas com cidades e organizagbes
internacionais, visando o intercdmbio de conhecimentos, tecnologias e boas
préticas em areas como tecniologia, inovagéo e desenvolvimento sustentavel-

XIV. Prospectar e mobilizar recursos internacionais (financeiros, humanos e de
informagé&o) para projetos de desenvolvimento local;

XV.  Promover a visibilidade do municipio em nivel global, a fim de atrair investimentos
e oportunidades para setores estratégicos; |

XVI.  Participar de redes e foruns internacionais voltados & cooperagdo em ciéncia,
tecnologia e inovagéo, ampliando a influéncia do poder local na conjuntura

internacional;

§ 2° Ao Chefe de Incubadora Tecnoldgica, compete as sequintes atribuigbes:
I Desenvolver e executar processos seletivos para identificar startups e projetos com
alto potencial de inovagao e viabilidade de mercado;
Il Oferecer orientagéo e acompanhamento individualizado para os empreendedores em
diversas areas, como gestéo de negécios, finangas, marketing,

intelectual e desenvolvimento tecnolégico;
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Facilitar o acesso dos incubados a uma rede de mentores especializados,
consultores, advogados, contadores e outros profissionais;

Organizar e promover workshops, palestras, cursos e programas de capacitagdo
sobre temas relevantes para o desenvolvimento dos negécios;

Auxiliar os empreendedores na estruturagéo de seus modelos de negécios, planos
de marketing e estratégias de crescimento;

Incentivar a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, processos e Servigos
inovadores nas empresas incubadas; '

Auxiliar as startups na realizagéo de testes de mercado, validagéo de prototipos e
busca pelo Product-Market Fit:

Facilitar a ponte entre o conhecimento académico e a aplicagéo prética, promovendo
a transferéncia de tecnologia de universidades e centros de pesquisa para as
empresas incubadas;

Gerenciar e disponibilizar a infraestrutura laboratorial e de equipamentos da
incubadora para uso dos incubados;

Orientar os empreendedores na elaboragéo de projetos para captagéo de recursos,
seja por meio de editais de fomento (pablicos e privados), investidores-anjo, venture
capital ou outras fontes;

Promover eventos e oportunidades para que os startups apresentem seus projetos a
potenciais investidores;

Auxiliar os incubados na identificagéo de clientes, parcerias comerciais e na entrada
em novos mercados;

Criar um ambiente propicio para o networking entre os incubados, parceiros e o
mercado, gerando oportunidades de negécios;

Liderar, motivar e desenvolver a equipe de profissionais que atuam na incubadora
(analistas, assistentes, etc.);

Garantir a manutengéo, seguranga e adequagéo das instalagées da incubadora
(salas, laboratorios, salas de reunido, éreas comuns);

Assegurar a oferta de servigos essenciais aos incubados, como internet, telefone,

recepgao, sequranga, limpeza, entre outros;

§ 3° Ao Chefe de Desenvolvimento Tecnol6gico, compete as seguintes atribuigdes:

L
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1. Planejar e monitorar cronogramas, escopo, custos e resulfados de solugbes

tecnolégicas;

. Propor e implementar inovagGes em processos internos por meio de tecnologias
emergentes (ex: inteligéncia artificial, 10T, big data);

V. Identificar oportunidades de modernizagdo nos servigos piblicos por meio de
solugdes digitais; _ '

V. Estabelecer metas e acompanhar a performance da equipe técnica de
desenvolvimento;

Vi, Articdlar com outras areas da administragdo publica, universidades, startups e
instituigées internacionais para fomentar a cooperagéo tecnologica;

Vil Trabalhar em conjunto com a érea de inovagdo estratégica para garantir que as
solugdes tecnologicas estejam alinhadas com os objetivos da gestéo;

VIl Supervisionar o desenvolvimento, atualizagdo e manutengédo de sistemas,
aplicativos e plataformas digitais da prefeituré;

IX. Garantir padroes de seguranga da informagéo, usabilidade e interoperabilidade.

X Estabelecer e manter padroes, normas e boas préticas para desenvolvimento de
software e gerenciamento de infraestrutura tecnolégica;

Xl Participar da elaboragéo de projetos para captagdo de recursos nacionais ou
internacionais voltados & tecnologia e inovagéo;

Xll.  Apoiar a celebragéo de parcerias com instituigéeg publicas, privadas e multilaterais.

Xlll.  Acompanhar indicadores de desempenho dos projetos e promover melhorias
continuas,

XIV.  Elaborar relatorios técnicos e de gestéo para a alta administragdo da Secretaria.

XV.  Assegurar que os sistemas e processos tecnologicos estejam em conformidade
com legislagdes como a LGPD (Lei Geral de Protegéo de Dados);

§ 4° Ao Chefe de Projetos e Inovagao, compete as sequintes atribuigbes:

. Planejar, coordenar e supervisionar projetos estratégicos voltados & inovagéo e
modernizag&o dos servigos piblicos;

Il. Atuar na priorizagdo de iniciativas com base em impacto social, -escalabilidade e

alinhamento com os objetivos da secretaria e do plano de governo;
. Garantir a entrega dos projetos dentro do prazo, orgamento e escopo definido;
IV. Identificar oportunidades de ihovagéo Nn0s processos, servigos e politicas publicas.
V. Implantar metodologias &geis, design thinking, gestdo por
abordagens inovadoras no setor publlco
(43) 3472-4600° (43) 3471-1950

administracao@ivaipora.pr.gov.br
R.RioGrande doNorte, 1000 Ivaipord /PR * 86870-111
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Estimular a cultura da inovagéo entre servidores e gestores municipais;

Articular parcerias com universidades, centros de pesquisa, startups, organismos
multilaterais e demais entes publicos e privados;

Propor e acompanhar convénios, termos de cooperagdo técnica e projetos-piloto com
foco em inovagdo; :

Identificar e elaborar propostas para editais, chamadas publicas e oportunidades de
financiamento nacional e internacional;

Apoiar a execugdo de projetos em parceria com agéncias  internacionais de
desenvolvimento e cooperagao;

Coordenar equipes técnicas e de apoio envolvidas na concepgéo e implementagéo de
projetos de inovagéo; ‘

Promover a capacitagéo continua da equipe em temas como inovagéo, gestdo de
projetos, metodologias égeis e transformagéo digital;

Desenvolver indicadores de desempenho e impacto para os projetos inovadores.
Elaborar relatorios técnicos e gerenciais sobre os resultados e aprendizados dos projetos
implementados;

Contribuir para a formulagéo e reviséo de politicas publicas de inovagéo do municipio.
Apoiar a criagéo e gestdo de comités, conselhos ou foruns de inovagdo no ambito
municipal; \

Atuar como elo entre a Secretaria e demais orgéos da administragdo municipal na
implantagéo de solugbes inovadoras;

Promover a transversalidade dos projetos de inovagao, garantindo sua integragdo com
diversas éreas de governo;

Propor e coordenar agbes que envolvam trocas de experiéncias, boas préticas e
solugdes tecnologicas com cidades e organismos intemacionais;

Representar a secretaria em eventos, redes e foruns internacionais sobre inovagéo e
tecnologia publica;

§ 4° Ao Assessor de Atos Normativos, compete as sequintes atribuigbes:

A
Il

Assessorar a agenda do Secretario;

Acompanhar as reunides realizando o respectivo registro em atas;

lll. Repassar as decisdes as demais Secretarias acompanhando os resultados;

IV - Efetuar relatérios que identifiquem a efetiva concretizagéo das metas previstas e

realizadas;

(43) 3472-4600" (43) 3471-1950
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V - Assessorar o controle de processos para modemizagéo administrativa, através de

programas especificos, cursos, semindrios, treinamentos internos ou externos e de
aplicagdo de metodologias que envolvam otimizag&o das atividades da Prefeitura ou que
possibilitem o aumento da eficécia das agoes dos servidores no pronto atendimento da
comunidade;

VI - Assessorar outras atividades correlatas, respondendo solidariamente junto com a

Administragdo em atos de omissdo, irreqularidade no que se referem & Secretaria.

Art. 4° Ficam alteradas as tabelas constante nos incisos | e I, do art. 22, da Lei Municipal 2.872,

de 13 de outubro de 2016, conforme abaixo estabelece:

I - Tabela de Vencimentos de Cargos de Secretaria:

VAGAS CARGOS SIMBOLO Horas
| Trabalhadas
01 Assessor Juridico CCI 20
01 Chefe de Gabinete CCI 40
01 |Controlador Interno CCI 40
01 Secretario Municipal de Administragéo CCI 40
01 Secretario Municipal de Agricultura, Abastecimento e Agronegécio : CCI 40
01 Secretén'o Municipal de Assisténcia Social CCI 40
01 Secretario Municipal de Cultura ' CCI 40
01 Secretario Municipal de Educagéo CCI 40
01 Secretario Municipél de Esportes e Lazer . CCl 40
01 Secretario Municipal de Tecnologia, Inovagéo Estratégica e Cooperagéo CCI 40
Internacional ‘

01 Secretario Municipal de Indstria, Comércio, Servigos e Turismo 'CCI 40
01 Secretario Municipal de Meio Ambiente e Servigos Urbanos CCl 40

- 01 Secretario Municipal de Obras CCI 40
01 Secretario Muﬁicipal de Planejamento e Finangas CCl 40

(43) 3472-4600- (43) 3471-1950
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01 Secretario Municipal de Saide cCl 40
01 Secretario Municipal de Viagéo CCI 40
01  |Procurador Geral do Municipio ' CCl 40

| - Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados de Chefia e Assessoria:

VAGAS FUNGAO SIMBOLO Horas
: Trabalhadas
32 | Assessor de Atos Normativos CC VI 40
02 | Assessor de Projetos e Informagoes : CCVI 40
21 | Chefia Nivel | CCll 40
13 | Chefia Nivel Il ccn 40
08 |Chefia lll .CCIV 40

Art. 5° Os dispositivos desta Lei constituem parte integrante das normas originarias que regulam
a Estrutura Administrativa da Prefeitura do Municipio de Ivaipora/PR, consolidando-se a Lei Municipal n°
2.872, de 13 de outubro de 2016, revogando-se formalmente as leis incorporadas a consolidag&o, sem
modificag&o do alcance nem interrupgéo da forga normativa dos seus dispositivos.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Pago Municipal “Prefeito Adail Bolivar Rother”, Gabinete da Prefeita em exercicio, aos quatorze dias do
més de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (14/10/2025).
GERTRU DES Assinado de forma digital

por GERTRUDES

BERNARDY:5004 BERNARDY:50046438904
Dados: 2025.10.14 09:50:16

6438904 -03'00"

Gertrudes Bernardy
Prefeita em exercicio
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